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Prefeitura Municipal de Água Boa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura
Municipal de Água Boa-MT faz, saber que a proposta vencedora do
TOMADA DE PREÇOS nº 008/2007, foi: Valmor Antonio Bernieri & Cia
Ltda., item 01.

Prefeitura Municipal de Colíder

Água Boa - MT, 28 de Setembro de 2007.

_________________________
Maurício Acadroli

Presidente da Comissão Permanente de Licitação



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 5       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Segunda-Feira, 01 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 6            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 01 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 7       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Segunda-Feira, 01 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 8            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 01 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 9       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Segunda-Feira, 01 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 10            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 01 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 11       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Segunda-Feira, 01 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 12            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 01 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 13       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS    Segunda-Feira, 01 de Outubro de 2007



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 14            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 01 de Outubro de 2007

Prefeitura Municipal de Colniza Prefeitura Municipal de Diamantino
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2007

O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO – ESTADO DE MATO GROSSO,
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar
licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2.007, destinada
a selecionar a melhor proposta do tipo menor preço por cm/coluna, para
“Contratação de serviços de publicação dos atos oficiais do Município de
Diamantino em jornal de abrangência local, na falta deste em jornal regional”,
que realizar se a no dia 16 de outubro de 2007, às 14h00min
(quatorze) horas, na sede da Prefeitura Municipal de Diamantino, sito
Av. Desembargador J.P.F. Mendes, 2.341 – Jardim Eldorado – Diamantino/
MT. Fone: (65) 336-1619 ou 336-1466.

O procedimento licitatório será regido de acordo com os termos da Lei
8.666 de 21.06.93 alterada pela Lei 8.883 de 09.06.94 e normas do edital completo.

Demais informações e cópia do edital completo poderão ser obtidas
junto a Comissão Permanente de Licitações, em horário normal de
expediente das 13:30 as 17:30 horas mediante ao recolhimento de uma
taxa não reembolsável de R$-50,00 (Cinqüenta Reais).

Diamantino-MT, 28 de setembro de 2007.

CARLOS CANDIDO DE ARRUDA
Presidente da Com. Permanente de Licitações.

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
PORTARIA MUNICIPAL N.º077/2007
DATA: 28 DE SETEMBRO DE 2007.
SUMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE CANDIDATO

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
que lhes são conferidas por lei:  RESOLVE:

Artigo 1.º Exonerar a pedido, o Sr. ALEX FERNANDO RAFFEL, que
exerce o cargo de MECÂNICO AUXILIAR – 40 HORAS/SEMANAIS, lotado
no Departamento de Obras.

Artigo 2.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 28 de SETEMBRO de 2007.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

ALAN ROQUE DAPIEVE
SEC. MUN. DE ADM. PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2007

A Prefeitura Municipal de Glória D´Oeste – MT, inscrita no CNPJ sob

n.º 37.464.955/0001-00, através de sua Comissão Permanente de

Licitações, TORNA PÚBLICO,  que realizará nos termos da Lei Federal n.º

8.666/93, Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2007

tendo como objeto: Reforma do prédio Existente; substituição de

duas salas de madeira; Ampliação de Refeitório e Administração;

Adequação de 30 m de muro com gradil, h=2,20m; Adequação

PNEE – (Pessoas com Necessidades Educacionais Especiais),  da

Escola Estadual “José Bejo” no município de Glória D´Oeste/MT,

com abertura no dia 16 de Outubro de 2.007, às 9:00 horas na sua sede,

localizada na Avenida dos Imigrantes n.º 2000 Glória D´Oeste/MT., na

sala de Licitações, podendo os interessados adquirirem pastas e

informações no horário de expediente da Prefeitura, mediante o

recolhimento de R$ 280,00 (duzentos e Oitenta Reais).

Glória D´Oeste-MT, 01 de Outubro de 2.007

Ângela Aparecida da Silva

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de  Itaúba
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO Nº 003/2007

SEGUNDA PUBLICAÇÃO

MODALIDADE LICITAÇÃO: Pregão Presencial

TIPO: Menor Preço.

OBJETO: Aquisição de Equipamentos, Materiais de Consumo e

Serviços para instalação de Laboratório de Informática na Escola

Educandário Nossa Senhora Aparecida no Município de Itaúba - MT.

Abertura das Propostas e Inicio da seção de disputa de

preços: dia  16 de outubro de 2007 as 10:00h (dez horas)

Local: Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Itaúba – MT,

situada na Av. Tancredo Neves, 799, centro, Itaúba – MT.

Aquisição do Edital e Informações: O caderno de licitação,

composto de edital e anexo, poderá ser fornecido mediante pagamento

correspondente ao custo da cópia reprográfica (R$ 0,50 por folha), a ser

recolhido aos cofres públicos, através Documento de Arrecadação do

Município de Itaúba – DAM, que será fornecido pelo Departamento de

Arrecadação, situada na Avenida Tancredo Neves, n.º 799, Centro, em

Itaúba/MT, das 08:00 horas às 12:00 horas, do último dia que anteceder a

data designada para a abertura do certame.

O caderno de licitação, composto de edital e anexos poderá, ainda,

ser retirado mediante a entrega de 1 (um) disquete de 3 ½” novo,

formatado, no Departamento de Licitações situado na Avenida Tancredo

Neves, n.º 799, Centro, em Itaúba/MT, das 08:00 horas às 12:00 horas, do

último dia que anteceder a data designada para a abertura do certame;

maiores informações pelo Fone 3561-1138

Prefeitura Municipal de Itauba -  MT, 01 de Outubro de 2007.

Zenilda Alves da Silva

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Itiquira
AVISO DE LICITAÇÃO – MODALIDADE: LEILÃO N° 003/2007-LE

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MAIOR LANCE POR LOTE”

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso,
localizada na Praça Frei Liberato, 311 – Centro – Itiquira (MT), torna
público para conhecimento dos interessados, conforme Lei n° 8.666/93,
que realizará às 14:00 HORAS DO DIA 18 DE OUTUBRO DE 2007, no
Gabinete do Prefeito Municipal, nas Dependências da Prefeitura Municipal
de Itiquira-MT, Processo Licitatório n° 003/2007-LE – Modalidade –
“LEILÃO”, tipo “MAIOR PREÇO POR LOTE”, objeto “ALIENAÇÃO DE
BENS MÓVEIS (VEÍCULOS E SUCATAS) SENDO: 03 (TRÊS) ÔNIBUS;
01 (HUM) VEÍCULO CARAVAN E 4.000 (QUATRO MIL) KILOS DE
SUCATAS DIVERSAS”, que serão leiloados individualmente através de
lances verbais. Os interessados em adquirir a pasta contendo o Edital
Completo, deverão efetuar o pagamento de taxa de R$ 10,00 (dez reais)
para cobrir despesas de reprodução gráfica, junto a Tesouraria da
Prefeitura Municipal de Itiquira, no endereço acima citado, no horário das
12:00 às 17:00 horas nos dias úteis, ou através de deposito bancário na
conta arrecadação da Prefeitura Municipal de Itiquira, Ag. 2186-5, conta
4.030-4 do Banco do Brasil S/A.

ITIQUIRA – MT., 28 DE SETEMBRO DE 2007.

Cássio Walnero Crepaldi
Leiloeiro

Ondanir Bortolini
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
ATO Nº 026/2007

Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do

Livramento, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, nomeia a Srª. Cecília

Maria da Costa, para o cargo em comissão de Coordenadora Hospitalar

DAS – 3, este Ato retroage seus efeitos a partir de 23 de maio de 2007.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 20 de setembro de 2007.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Guarita
AVISO DE RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO Nº 005/2007

De ordem do Exmo. Sr. Antonio José Zanatta, Prefeito Municipal de
Nova Guarita – MT, através da Comissão Examinadora do Processo Seletivo
n. 005/2007, instituída através do Decreto Municipal n. 057/2007, RESOLVE
divulgar o resultado final de aprovação e classificação dos candidatos
destinados a contratação por excepcional interesse público.

Candidatos Cargo        Situação      Pontuação
Clara Regina Guedes Campos Psicólogo Aprovado 2,97

Informações: (066) 3574-1404.

Nova Guarita – MT, 01 de outubro de 2007.

Silvana Aparecida Cândida Zanatta
Presidente – CEPSP

Yana Maria Marcon
Secretária - CEPSP

Idianês Teresinha Machado
Membro - CEPSP



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 16            JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Segunda-Feira, 01 de Outubro de 2007

Termo de Homologação

O Prefeito Municipal do Município de Nova Guarita – MT, no uso de

suas atribuições legais, Homologa o resultado do Processo Seletivo nº

005/2007, realizado no dia 30/09/2007.

Nova Guarita - MT, 01 de outubro de 2007.

Antônio José Zanatta
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré
DECRETO Nº 452 DE 18 DE SETEMBRO DE 2.007.

“Dispõe sobre a concessão de Licença Premio por Assiduidade”.
O Sr. Pedro Aureliano Rosa, Prefeito Municipal Interino de Nova

Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município e,

Considerando o Art. 63 da Lei Complementar nº. 005 de 05 de
Dezembro de 2001,  DECRETA

Art. 1º. - Ficam concedido as servidoras públicas CENIRA MARGARIDA
DA CRUZ e ROSA NETE REINALDO DA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
lotada na Secretaria de Educação na função de Apoio Administrativo
Educacional a licença premio de 03 (três) meses por assiduidade com
subsidio do cargo efetivo, conforme citado no Artigo acima mencionado.

Art. 2°. – O período concedido terá inicio no dia 20 de Setembro de 2007
e término no dia 20 de Dezembro de 2007, após esse período as servidoras
citada no Art. 1°, deverá retornar a sua função na secretaria lotada.

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir
do dia 20 de Setembro de 2007,

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso em 18
de Setembro de 2.007.

      ____________________________
Pedro Aureliano Rosa

Prefeito Municipal Interino.

DECRETO Nº 453 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.007.

“Dispõe sobre a concessão de Licença Premio por Assiduidade”.

O Sr. Pedro Aureliano Rosa, Prefeito Municipal Interino de Nova
Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município e,

Considerando o Art. 63 da Lei Complementar nº. 005 de 05 de
Dezembro de 2001,

DECRETA

Art. 1º. - Fica concedido a servidora pública VANILDA MARIA DA
SILVA, lotada na Secretaria de Educação na função de Professora de
Magistério 25 horas a licença premio de 03 (três) meses por assiduidade
com subsidio do cargo efetivo, conforme citado no Artigo acima mencionado.

Art. 2°. – O período concedido terá inicio no dia 20 de Setembro de 2007
e término no dia 20 de Dezembro de 2007, após esse período a servidora
citada no Art. 1°, deverá retornar a sua função na secretaria lotada.

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir do dia 20 de Setembro do corrente ano,
revogada as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso em 27
de Setembro de 2.007.

____________________________
Pedro Aureliano Rosa

Prefeito Municipal Interino.

DECRETO Nº 454 DE 27 DE SETEMBRO DE 2.007.

“Dispõe sobre a concessão de Licença Premio por Assiduidade”.

O Sr. Pedro Aureliano Rosa, Prefeito Municipal Interino de Nova
Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município e,

Considerando o Art. 95 da Lei Complementar nº. 023 de 23 de Agosto de 2007,

DECRETA

Art. 1º. - Fica concedido ao servidor público ADARCIR TAVARES
DA SILVA, lotado na Secretaria de Viação e Transporte, na função de
Guarda, a licença premio de 03 (três) meses por assiduidade com subsidio
do cargo efetivo, conforme citado no Artigo acima mencionado.

Art. 2°. – O período concedido terá inicio no dia 01 de Outubro de 2007
e término no dia 31 de Dezembro de 2007, após esse período o servidor
citado no Art. 1°, deverá retornar a sua função na secretaria lotada.

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso em 27
de Setembro de 2.007.

____________________________
Pedro Aureliano Rosa

Prefeito Municipal Interino.

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
TOMADA DE PREÇOS 012/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
o resultado de habilitação referente a TOMADA DE PREÇOS n.º 012/2007
- objeto: aquisição de materiais de consumo e combustíveis: Empresas
habilitadas: L.V. MORAIS, CAETANO E CIA LTDA, PAPELARIA DINAMICA
LTDA, RFL COMÉRCIO DE PRODUTOS e HIGIENE e DESCARTÁVEIS LTDA,
QUEIROZ PARREIRA & CIA LTDA e LUIZ & OLIVEIRA LTDA.  Fica designado
o dia 03/10/2007, às 08:00 horas (horário de Brasília) para abertura dos
envelopes propostas.

Quaisquer informações no endereço supracitado e/ou através dos
telefones (66) 3438-3510 / 2777.

Nova Xavantina – MT, 26 de setembro de 2.007.

MÁRCIO GARCIA DA SILVA
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Paranatinga
LEI Nº 300 de 18 de setembro de 2007.

“Inclui na Lei 214/2006 e nos seus respectivos  Anexos - LDO para
2007, o programa que menciona e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica incluído na Lei 214 de 30 de outubro de 2006
e nos seus respectivos Anexos – LDO para 2007, o programa
abaixo especificado:

Órgão.: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA.
Unidade.: 002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS.
Função.: 15 –  URBANISMO.
Sub Função.:  451  - Infra-Estrutura Urbana.
Programa.: 0016  - Desenvolvimento Urbano.
Projeto/Atividade.: 1196   - Reforma de Calçadas e Canteiros.
Elemento de Despesa.:
 4440.51.00.00 Obras e Instalações................R$                   50.000,00
 4490.51.00.00 Obras e Instalações................R$                     5.000,00
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ARTIGO  2º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário, com efeitos
retroativos à 01 de agosto de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,
em   18 de setembro de 2007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

    LEI Nº  301 de 18 de setembro de 2007.

AUTORIZA O PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL    ABRIR    CRÉDITOS
ADICIONAL   ESPECIAL    POR    EXCESSO   DE  ARRECADAÇÃO     E   DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica o Executivo Municipal, autorizado  a realizar
abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, destinado a cobertura
de despesa com Projeto de Atividade, para atender despesas
nos termos do artigo 167, Inciso V, da Constituição Federal e
Artigo 43. da Lei Federal nº 4.320/64, na forma discriminada:

Órgão.: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA.
Unidade.: 002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS.
Função.: 15 –  URBANISMO.
Sub Função.:  451  - Infra-Estrutura Urbana.
Programa.: 0016  - Desenvolvimento Urbano.
Projeto/Atividade.: 1195 - Iluminação da Av. 15 de Novembro..
Elemento de Despesa.:
4440.51.00.00 Obras e Instalações..........R$                   50.000,00
4490.51.00.00 Obras e Instalações..........R$                        988,87

ARTIGO  2º  -  Para dar cobertura ao crédito Adicional Especial
aberto pelo artigo anterior serão utilizados os recursos oriundos
de excesso de arrecadação do Convênio, conforme Art. 43 , § 1º,
Inciso II da Lei 4320/64. Cedente - SINFRA

Parágrafo I – Excesso de :

TOTAL DO EXCESSO........................................R$            50.988,87

ARTIGO  3º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, com efeitos
retroativos à 01 de agosto de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato Grosso,
em 18 de setembro de 2007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 302 de 18 de setembro de 2007.

“Inclui nos Anexos do Plano Plurianual – PPA  2006-2009, Lei
209/2006, o programa que menciona e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica incluído nos Anexos do Plano Plurianual –
PPA 2006-2009, os programas abaixo especificados:

Órgão.: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA.
Unidade.: 002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS.
Função.: 15 –  URBANISMO.
Sub Função.:  451  - Infra-Estrutura Urbana.
Programa.: 0016  - Desenvolvimento Urbano.
Projeto/Atividade.: 1195 - Iluminação da Av. 15 de Novembro..

Elemento de Despesa.:
4440.51.00.00 Obras e Instalações................R$                   50.000,00
4490.51.00.00 Obras e Instalações................R$                        988,87

ARTIGO  2º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, com
efeitos retroativos a 01 de agosto de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato
Grosso, em 18 de setembro de 2007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 303 de 18 de setembro de 2007.

“Inclui na Lei 214/2006 e nos seus respectivos  Anexos - LDO para
2007, o programa que menciona e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DE MATO
GROSSO, SENHOR Francisco Carlos Carlinhos Nascimento, FAZ SABER, QUE
A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI :

ARTIGO 1º  -  Fica incluído na Lei 214 de 30 de outubro de 2006
e nos seus respectivos Anexos – LDO para 2007, o programa
abaixo especificado:

Órgão.: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA.
Unidade.: 002 - DEPARTAMENTO DE OBRAS.
Função.: 15 –  URBANISMO.
Sub Função.:  451  - Infra-Estrutura Urbana.
Programa.: 0016  - Desenvolvimento Urbano.
Projeto/Atividade.: 1195 - Iluminação da Av. 15 de Novembro..
Elemento de Despesa.:
  4440.51.00.00 Obras e Instalações................R$                   50.000,00
4490.51.00.00 Obras e Instalações................R$                        988,87

ARTIGO  2º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, com
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2007.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato
Grosso, em   18 de setembro de 2007.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°076/2007

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 045 /2007

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANILHAS PARA IMPLANTAÇÃO E

SUBSTITUIÇÃO NA ZONA RURAL E URBANA NO MUNICIPIO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n. 003/2007 da Prefeitura

Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,

torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/

2007, cujo certame se deu às 09h do dia 01/10/2007; sagrou vencedora

a seguinte proponente: BELMIRO MACIEL DE BARRO NETO-ME,

vencedora do Lote 01, com valor de R$33.195,00 (Trinta e três mil e

cento e noventa e cinco reais). Maiores informações fone 0xx65 3266-

2534, Anésio Braga Ortêncio Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 01 de outubro de 2007.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial
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EDITAL DE PREGÃO No 049/2007- PMPL

(PROCESSO No 082/2007-PMPL)

PREGÃO Nº. 049/2007 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto

nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 11 de outubro 2007

INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 11 de outubro de 2007 - Aquisição

do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação

pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA

AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE PONTES E, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes

e Lacerda/MT.Pontes e Lacerda/MT, 01 de outubro  de 2007.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ

Pregoeiro Oficial
Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIÇOS TECNICOS.

Pelo presente instrumento de Rescisão Contratual de Serviços Técnicos,
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ. Sob o n.º 03.204.187/0001-33,
com sede no Município e Comarca de Porto dos Gaúchos MT., neste ato
representado pelo Sr. REVELINO BRAZ TREVISAN, brasileiro, casado,
atualmente exercendo o cargo de Prefeito Municipal, de ora em diante
denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a Dra. DIVINA
RODRIGUES DE JESUS, brasileira, solteira, Médica devidamente registrada
no CRM/MT sob o n.º 991, portador da cédula de identidade R.G n.º 159064-
2194899 SSP/GO e inscrito no CPF sob o n.º 278.832.721-87, residente e
domiciliado a Av. Guilherme Mayer S/N, nesta cidade e comarca de Porto
dos Gaúchos-MT, de ora em diante chamado simplesmente de
CONTRATADA, tem entre si, junto e contratado o seguinte:

1 – Ao contratante firmaram em 02 de Julho de 2007, contrato de
Prestação de serviços e responsabilidade técnica, inerente as normas do
programa implantado (Programa da Saúde da Família), desincumbindo este
cargo com zelo e dedicação, observando os princípios éticos inerentes à
execução dos mesmos, sob pena de rescisão unilateral.

2 – O referido Contrato tinha seu prazo de vigência fixado em 06 (seis)
meses, com seu término previsto para o dia 31 de Dezembro de 2007.

3 – O Valor pactuado dos honorários era de R$ 7.440,00, mensais.
4 – Pelo presente termo e na melhor forma de direito, as partes

pactuam a rescisão do contrato aludido.
5 – Para que seja efetivada a rescisão deste contrato, e uma vez que

não há saldos, referente ao período de 02/07/2007 a 31/12/2007, dando-
se por satisfeito em tudo o que fora antes pactuado, concordando na
presente rescisão contratual, para nada mais exigir com relação a este e
estando as partes em pleno acordo, assinam o presente, em quatro vias
de igual forma e teor, juntamente com duas testemunhas.

Porto dos Gaúchos MT, em 31 de Agosto de 2007.

_________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL

Revelino Braz Trevisan
Prefeito Municipal

_________________________________
Dra. DIVINA RODRIGUES DE JESUS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

JOELMA MORIMÃ TREVISAN.  OLDAIR GROSSCLAUS CAMPINAS.
RG. 696.636 SSP/MT              RG.461.057 SSP/MT

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
PORTARIA GAPRE Nº 004/2007   DE 17 DE SETEMBRO DE 2007.

“CRIA A COMISSÃO ESPECIAL PARA IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA

DE CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT”.

Carlos Roberto Rempel, Prefeito Municipal de Santa Cruz do Xingu

– MT, no uso de suas competências e, para dar cumprimento às exigências

contidas no art. 31 da Constituição Federal, e art. 59 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

DETERMINA:

Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial para Implementação do

Sistema de Controle Interno do Município de Santa Cruz do Xingu, com as

seguintes atribuições:

I – inteirar-se da legislação que trata do controle interno na Área

Pública, assim como, dos conceitos e orientações técnicas sobre a matéria;

II – desenvolver o projeto de lei que dispõe sobre o Sistema de

Controle Interno do Município e/(ou) promover a sua divulgação ao longo

da estrutura organizacional;

III – elaborar o plano de ação para a implantação do Sistema de

Controle Interno;

IV – desenvolver as atividades iniciais inerentes à implantação do

Sistema de Controle Interno do Município, incluindo:

a) em conjunto com a Secretaria de Finanças:

1 - instrumentalizar os controles necessários para o

acompanhamento da execução orçamentária do exercício e do

comportamento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução

Mensal de Desembolso;

2 - revisar os controles sobre as aplicações nas Áreas de Educação

e Saúde, conforme dispositivos constitucionais e legislação complementar;

3 - revisar os controles sobre as Despesas com Pessoal, conforme

dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal;

4 - assegurar o exercício dos controles estabelecidos no Art. 59, da

Lei de Responsabilidade Fiscal;

b) – definir os diversos sistemas administrativos e respectivos órgãos

centrais, assim como, as instruções normativas que deverão ser desenvolvidas;

c) – orientar as diversas unidades na identificação dos pontos de

controle e no desenvolvimento das instruções normativas;

e) – coordenar o diagnóstico a ser realizado sobre os controles

gerais da Prefeitura, incluindo: adequação da estrutura organizacional –

capacitação da equipe de trabalho – delegação de poderes e determinação
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de responsabilidades – segregação de funções chaves – grau de

aderência à legislação;

f) – revisar e analisar os relatórios Resumido da Execução

Orçamentária e de Gestão Fiscal, exigidos pela Lei de Responsabilidade

Fiscal, antes de sua publicação;

g) – verificar o cumprimento de todos os demais dispositivos da Lei

de Responsabilidade Fiscal, no âmbito da Administração Municipal;

h) – em conjunto com os gestores dos Programas Municipais, definir

parâmetros e procedimentos para avaliação do cumprimento dos objetivos dos

Programas constantes do PPA e das prioridades e metas constantes da LDO;

i) – inteirar-se e manter controle sobre os processos em tramitação

no Tribunal de Contas do Estado;

j) – propor metodologia e programa de trabalho para a atividade de

auditoria interna;

k) – desenvolver as demais atividades atinentes à Coordenadoria do

Sistema de Controle Interno – CSCI, como órgão central do Sistema.

Art. 2º - A Comissão Especial para Implementação do Sistema de

Controle Interno do Município exercerá suas atividades com autonomia,

sob a supervisão do Prefeito Municipal, até que sejam providos os cargos

destinados à Unidade de Controle Interno - UCI.

Art. 3º - A Comissão será composta pelos seguintes servidores, que

exercerão suas atividades em paralelo às suas atribuições normais e

sem direito a vantagens adicionais:

Etevaldo Vasco Soares      -    coordenador

Mauro Carvalho       -         membro

João Valdir de Almeida Filho   - membro

Art. 4º - Caberá ao coordenador da Comissão, em até 5 (cinco) dias

úteis a contar da data de expedição desta Portaria, apresentar ao Prefeito

Municipal,  ao qual se reportará, o plano de ação para a implantação do

Sistema de Controle Interno.

Art. 5º - Caberá aos Secretários Municipais providenciar para que

seja liberado aos integrantes da Comissão o acesso a pessoas,

documentos, informações e demais requisitos necessários ao bom

desempenho dos trabalhos.

Santa Cruz do Xingu – MT, em 17 de setembro de 2007.

CARLOS ROBERTO REMPEL

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger
DECRETO LEGISLATIVO N.º 030/2007

“APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO

DE LEVERGER – MT, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2004, GESTÃO DO

PORTARIA Nº. 38/GP/2007.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez ao servidor Sr. Adão da Silva Araújo.”

O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Leverger, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal com

redação dada pela Emenda Constitucional nº.41/2003, c/c Art.12, inciso I, da

Lei Municipal nº. 876/2005, de 15 de setembro de 2005, que rege a previdência

municipal, Art. 80 da Lei Municipal nº. 432/90, que dispõe sobre estatuto do

servidor público do município,Tabela I do Decreto nº.28/GP/2005, que trata

sobre o reajuste do salário base dos servidores públicos municipais,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, ao servidor

Sr. Adão da Silva Araújo, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade

nº. 0373053-0, e CPF nº. 905.073.981-49, efetivo no cargo de Motorista,

referência “B”, nível “7”, lotado na Secretaria Municipal de Obras, com

proventos integrais, conforme processo administrativo do PREVI-LEVERGER,

nº. 2007.03.0003P, a partir de 22.05.2007, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Santo Antonio do Leverger/MT, 24 de setembro de 2007.

FAUSTINO DIAS NETO

Prefeito Municipal

PREFEITO MUNICIPAL EDUARDO BELMIRO DA SILVA, E REJEITA O PARECER

PRÉVIO CONTRARIO N.º 115 DE 2005, EMITIDO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio de Leverger,

Estado de Mato Grosso, faz saber que o Soberano Plenário aprovou e eu

promulgo o seguinte Decreto Legislativo.

Art. 1º. Fica aprovada as Contas da Prefeitura Municipal de Santo

Antonio de Leverger – MT, relativas ao exercício de 2004, gestão do

Prefeito Municipal EDUARDO BELMIRO DA SILVA, Balanço Geral e seus

Balancetes Mensais e rejeita o Parecer Prévio Contrário n.º 115/2005,

emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data da sua publicação.

Plenário Milton Figueiredo, em 26 de setembro de 2007.

IZAIAS VIEIRA PIRES JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio do Leverger
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal de União do Sul
Extrato de Termo Aditivo

Espécie: I Termo Aditivo de Contrato Temporário de Servidor por

Excepcional Interesse Público.

Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000.

Regime Previdenciário:  INSS.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº

01.614.538/0001-59.

Contratado: Laércio Francisco Rezende -  R.G: 757920 SSP/MT – CPF:

502.728.881-68.

Cargo/função: Motorista, a ser desempenhado junto à Divisão de

Urbanismo, vinculado à Secretaria Municipal de Obras e Viação.

Remuneração base: R$ 600,00 p/ mês.

Da Alteração do Prazo: Prorrogado o prazo de contratação até 31/12/2007.

Data assinatura do I Termo Aditivo: 28/09/2007.

Da Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas “itens” do contrato

original que não foram objeto de alteração.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Laércio

Francisco Rezende - Contratado.

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
PORTARIA Nº 335 DE 01 DE OUTUBRO DE 2007

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADOS E DÁ OUTRA

PROVIDENCIAS:

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Prefeito de São José dos

Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA

DO MUNICÍPIO;

 RESOLVE:

Artigo 1º NOMEAR para exercer o cargo de AGENTE FISCAL

SANITÁRIO, o Senhor ALEX REGINALDO TOLFO TIBURCIO, fazendo jus

aos vencimentos do cargo.

Artigo 2º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 01 DE OUTUBRO DE 2007

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA

Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
EDITAL DE PUBLICAÇÃO-LRF

O Município de São José do Rio Claro-MT, em cumprimento

ao disposto no Artigo 165, § 3º, da Constituição Federal e

Capítulo IX, da Lei Complementar 101, com referência a ampla

publicidade, vem a público informar que, encontra-se afixado

no mural da Prefeitura Municipal e Câmara Municipal, e no

SITE do munic íp io  w w w.saojosedor ioclaro.mt .gov.br  os

Relatór ios Resumidos da Execução Orçamentár ia  e  os

Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao 4º Bimestre do

Exercício de 2007.

 São José do Rio Claro-MT, 28 de Setembro de 2007.

MASSAO PAULO WATANABE

PREFEITO MUNICIPAL.


